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Au1;oriza prorrogação de cli'usula contratual 
para execução dos serviços d.e pavimentação 
de viaa pÚblicas urbanas de Assis e dá outras 
pre>vidências.-

O PBBFEITO DO MUNICf PIO DB ASSIS: 

Faço saber que a c:âmara Muni cipal decreta e eu sanciono a 
seglinte lei: 
Artigo ia - Fica o Poder EJ�ecutivo Municipal autori zado a prorrogar 

• 

o contrato E!m irigor firmado com a firma .AGRO-PAVI S/A -

Agricultura. e l�ngenharia , por mais 50.000 .m2. (cinquenta 
mil metros quadrados) para a execução dos serviços de 
pavimentação dE� Vias públicas urbanas de Aas1s, a que 
se refere 1 el•íusula primeira de referido contrato. 

A.rtigo 20 - As demais cláuuulas do contrato a que se ref'ere o arti
go li2 permane�•m ina l taradas. 

Artigo 3S2 - Esta lei entraJ:oá em vigor na data de sua publicação, r!. 

voglldaa as disposições em contrário. 
Prefeitura Munie:l.pal de Assis, em: 20 b 11 de 1 965. 
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D1retor-Sub�1�· �� 

Publicada no DepartHmento de Administração da Prefeitura, em 
20 de abril de 1 965 
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